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REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA 
 

Processo: PL – 0096.3/2018. 
Procedência: Legislativa – Deputado Cesar Valduga. 
Ementa: Dispõe sobre a criação do Selo Cidade Sustentável. 
Relator: Deputado Valdir Vital Cobalchini. 
 
Senhor Presidente, Senhores Deputados Membros desta Comissão. 
 
    Trata-se de proposição de origem parlamentar, com o escopo de dispor sobre a 
criação do Selo Cidade Sustentável. 
 
    A matéria encontra-se em trâmite perante esta Comissão, nos termos do art.72 
do REGIALESC, para que se proceda a análise do aspecto constitucional, legal, 
jurídico e regimental. É o relatório. 
 
   A proposta visa a criação de selo a ser concedido a cidades que promovam o 
apoio, redução e destinação adequada de resíduos sólidos; adote práticas 
sustentáveis na construção civil de obras públicas; conceda benefícios edilícios e 
fiscais a empreendimentos sustentáveis privados; promova mobilidade sustentável; 
promoção e uso de energias renováveis e apoie a agro ecologia, sistemas orgânicos 
de produção e extrativismo sustentável .   
 
    Diante da importância da matéria, voto pelo DILIGENCIAMENTO da 
proposição (inciso XV do art.71 do REGIALESC), no que tange a área de 
abrangência desta Comissão, devendo ser comunicada a FECAM, SDS - Secretaria 
de Desenvolvimento Econômico Sustentável e Secretaria da Casa Civil para que se 
manifestem sobre o projeto, por escrito. 
 
                                Sala das Comissões,  
 
 

Deputado Valdir Vital Cobalchini 
RELATOR 
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Processo: PL – 0096.3/2018. 
Procedência: Legislativa – Deputado Cesar Valduga. 
Ementa: Dispõe sobre a criação do Selo Cidade Sustentável. 
Relator: Deputado Valdir Vital Cobalchini. 
 
    Senhor Presidente,  
    Senhores Deputados Membros desta Comissão. 
 
    Trata-se de proposição de origem parlamentar, com o escopo de dispor sobre a 
criação do Selo Cidade Sustentável. 
 
    A matéria encontra-se em trâmite perante esta Comissão, nos termos do art.72 
do REGIALESC, para que se proceda a análise do aspecto constitucional, legal, 
jurídico e regimental.  
 
   É o relatório. 
 
   A proposta visa a criação de selo a ser concedido a cidades que promovam o 
apoio, redução e destinação adequada de resíduos sólidos; adote práticas 
sustentáveis na construção civil de obras públicas; conceda benefícios edilícios e 
fiscais a empreendimentos sustentáveis privados; promova mobilidade sustentável; 
promoção e uso de energias renováveis e apoie a agro ecologia, sistemas orgânicos 
de produção e extrativismo sustentável .   
 
    Diante da importância da matéria, houve diligenciamento da proposição (inciso 
XV do art.71 do REGIALESC), endereçada a FECAM, SDS - Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico Sustentável e Secretaria da Casa Civil. 
 
   Em resposta a diligência efetuada, apenas a Secretaria de Desenvolvimento 
Sustentável informou que o projeto carece de definições importantes sobre o 
responsável pela emissão do selo, parâmetros e valores de referência dos resíduos, 
além de outros pontos levantados, ressaltando, finalmente, ser louvável a proposta.  
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   Salienta ainda o órgão do Poder Executivo, que a matéria necessitará de 
regulamentação posterior a sua publicação. 
 
   O referido projeto não fere nenhum princípio legal, regimental ou constitucional, 
devendo ser analisado pelas comissões de mérito para eventuais aprimoramentos.  
 
  Neste sentido, voto pela APROVAÇÃO da proposição, no que tange a área de 
abrangência desta Comissão, devendo seguir seus tramites regimentais. 
 
                                Sala das Comissões,  
 
 
 

Deputado Valdir Vital Cobalchini 
RELATOR 
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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0096.3/2018 
 

 
“Dispõe sobre a criação do Selo Cidade 
Sustentável.” 
 
Autor: Deputado Cesar Valduga 
Relator: Deputado Luiz Fernando Vampiro 
 

I – RELATÓRIO 

 

Cuida-se de Projeto de Lei de iniciativa parlamentar, que objetiva 

dispor sobre a criação do Selo Cidade Sustentável no Estado de Santa Catarina. 

 

Da Justificativa à proposta legislativa em comento (fls. 03/10), aduz-

se, em síntese, que a normativa visa fomentar a adoção de práticas sustentáveis 

nos municípios catarinenses, promovendo um Estado ecologicamente sadio. 

 

Distribuída à Comissão de Constituição e Justiça e diante da 

importância da matéria, foi promovida diligência para manifestação da Federação 

Catarinense de Municípios (FECAM), da Secretaria de Estado do Desenvolvimento 

Econômico sustentável e da Secretaria da Casa Civil (fl. 12). 

 

Após retorno das diligências, a matéria foi aprovada na Comissão de 

Constituição e Justiça, nos termos da proposição inicial (fls. 24/26). 

 

Ao aportar nesta Comissão de Finanças e Tributação, fui designado 

para relatar a proposição, na forma regimental. 

 

É o relatório. 

 

II – VOTO 

 

Da análise do texto normativo almejado, verifico que a propositura 

visa estimular os municípios catarinenses à adoção de práticas sustentáveis. Em 

contrapartida, o Estado concederá o Selo Cidade Sustentável aos municípios que 

atenderem aos pré-requisitos estabelecidos no seu art. 1º, quais sejam: (i) apoio, 
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2 

redução e destinação adequada dos resíduos sólidos urbanos; (ii) adoção de 

práticas e métodos sustentáveis na construção civil nas obras executadas pelo 

poder público municipal; (iii) benefícios edilícios e fiscais aos empreendimentos que 

contemplem ações para a redução das emissões de gases de efeito estufa e 

impactos ambientais com a adoção de práticas sustentáveis; (iv) mobilidade 

sustentável; (v) apoio à agroecologia, sistemas orgânicos de produção e extrativismo 

sustentável; e (vi) promoção e uso de energias renováveis. 

 

Diante do objetivo precípuo do Projeto de Lei em análise, constato 

que toda a repercussão financeira decorrente da adaptação do município às regras 

por ele estabelecidas ocorrerá por conta do cofre municipal do ente interessado na 

obtenção do referido Selo. 

 

Nessa perspectiva, fica evidenciado que a proposta legislativa 

prescinde de análise quanto aos aspectos atinentes a este Colegiado1, dispensando, 

desse modo, o exame sob os aspectos financeiro e orçamentário, bem como o 

pronunciamento quanto ao mérito da matéria, vez que excede os campos temáticos 

e/ou áreas de atividades desta Comissão2. 

 

Dado o exposto, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 

0096.3/2018, conforme aprovado na Comissão precedente. 

 

Sala das Comissões, 
 
 
 
 
Deputado Luiz Fernando Vampiro 
                   Relator 

                                                 
1
 RIALESC, art. 142, inciso II. 

2
 RIALESC, art. 73. 
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COMISSÃO DE TURISMO E MEIO AMBIENTE 
 

 

REFERÊNCIA: PL./0096.3/2018. 
PROCEDÊNCIA: Legislativo 
EMENTA: Dispõe sobre a criação do Selo Cidade Sustentável. 
AUTOR: Deputado Cesar Valduga 
RELATORIA: Deputado Neodi Saretta 
 
 
Senhor Presidente,  

Senhores Deputados. 

 
 

I – RELATÓRIO 
 
 

 Aporta a esta Comissão para análise, o PL./0096.3/2018, que tem por objetivo 

dispor sobre a criação do Selo Cidade Sustentável. 

Justifica o autor que o presente projeto visa fomentar as práticas sustentáveis nos 

municípios catarinenses, tendo em vista o clamor, cada vez mais, por um município 

ecologicamente sadio e que propcie maior bem estar social aos seus habitantes, com 

práticas e exemplos de sustentabilidade. 

A matéria foi lida no expediente do dia 17.04.2018, e encaminhada as Comissões 

de Constituição e Justiça e Comissão de Finanças e Tributação, onde foi aprovado no seu 

texto original, e seguindo seu mérito, foi encaminhado a esta Comissão, no qual, com 

fundamento no artigo 128, inciso VI do Regimento Interno, fui nomeado relator.  

 
                              

II – PARECER 
 
 

Senhores Deputados, a este órgão fracionário, segundo preceitua o artigo 83, VI –

G do RIALESC, cabe a Comissão de Turismo e Meio Ambiente exercer a função 

legislativa de: 
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Art.(83).... 
G) Promover a educação ambiental em todos os níveis do 
ensino público e privado, bem como promover a 
conscientização pública para a preservação do meio 
ambiente, assegurada a  atuação conjunta dos órgãos de 
educação e de atuação na área do meio ambiente. 

 
 

No que tange esta Comissão se manifestar, entendo que a proposta é meritória, 

pois tem como objetivo a difusão das práticas de sustentabilidade através de titulação de 

reconhecimento público ao município que às pratica. Assim, entendo como altamente 

positiva a iniciativa e me coaduno com a proposição. 

 
 
 
 

III – VOTO 
  

Ante o exposto, o meu relatório e voto são pela APROVAÇÃO do PL./0096.3/2018, 

nos termos do seu texto original. 

 

 

Sala das Comissões, em  

 
 
 
 
 
 

NEODI SARETTA 
Deputado Estadual 
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